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Três espaços do palácio no RJ serão reabertos para a exposição 
temporária Entre Gigantes: uma Experiência no Museu Nacional

FERNANDO FRAZÃO/AGÊNCIA BRASIL

Museu Nacional do Rio é reaberto
APÓS SETE ANOS COM EXPOSIÇÃO. Até agora, 75% das fachadas e 80% dos telhados do palácio bicentenário foram restaurados

Via Streaming por Kreitlon Pereira
colunavia@gmail.com

 A Anteriormente disponí-
vel na Amazon Prime Vídeo, 
chega à Netflix no dia 7 de ju-
lho o filme “Oppenheimer”, 
uma produção cinemato-
gráfica de 2023, dirigida por 
Christopher Nolan. Baseado 
no livro “American Prome-
theus”, de Kai Bird e Martin J. 
Sherwin, o longa retrata a tra-
jetória de Julius Robert Oppe-
nheimer, um físico teórico 
americano que tornou-se um 
dos principais responsáveis 
pelo chamado Projeto Ma-
nhattan, um planejamento 
secreto dos Estados Unidos 
para desenvolver armas nu-

‘Oppenheimer’ chega à Netfl ix no dia 7 de julho
cleares durante a Segunda 
Guerra Mundial. A produção 
foi um grande sucesso de crí-
tica e público e recebeu di-
versos prêmios, incluindo o 
Oscar de Melhor Filme. 

Boa parte do sucesso de 
“Oppenheimer” pode ser cre-
ditado ao elenco. Além do ir-
landês Cillian Murphy (o vi-
lão Espantalho na trilogia de 
“Batman - The Dark Knight”) 
que interpreta de forma vis-
ceral o papel do protagonis-
ta (que lhe rendeu o Bafta, o 
Globo de Ouro, o Screen Ac-
tors Guild e o Oscar de Me-
lhor Ator), aparecem nomes 

ÁRIES. 
As relações de traba-
lho estão abençoa-

das com vibes positivas hoje 
- aproveite para conquistar bons 
resultados em equipe. Mas, de 
tarde em diante, prepare-se para 
lidar com questões familiares 
sem perder o foco! No amor, você 
pode se surpreender com uma 
paixão à primeira vista.

TOURO. 
Hoje as estrelas sina-
lizam muito trabalho, 
mas você tem o foco ne-

cessário isso! A dedicação será sua 
chave para o sucesso. Trabalho em 
casa ou de rotina? Ambos vão fl uir 
bem, apenas cuide do foco ao fi nal 
da tarde. Amor parado? Não tem 
problema. Se o coração estiver vago, 
evite pressas para evitar decepções.

GÊMEOS. 
Hoje, você deixa sua 
energia e criatividade 
brilharem hoje no 

trabalho! Comunique-se bem 
pela manhã, mas fi que atenta 
às suas fi nanças à tarde. Seu 
charme está em alta, então é 
o dia perfeito para conquistar 
corações. Viva o dia com paixão e 
intensidade.

CÂNCER. 
Encare as tarefas com 
dedicação, há chances 
de ganhos extras! Seu 

realismo impressionará seus 
colegas. Cuidado com possíveis 
tensões familiares à tarde. No 
amor, intimidade em alta, mas 
controle o ciúme. Na paquera, 
um ex pode ressurgir.

LEÃO. 
Prepare-se para uma 
quarta-feira produtiva 

graças ao seu raciocínio rápido! 
Fique atento aos detalhes à tarde 
para evitar confusões e prepare-se 
para uma noite sociável. Seja des-
colado, fale, converse e aproveite. 
Independentemente de seu status 
de relacionamento, o astral se 
manterá alto.

VIRGEM. 
Hoje é o dia para 
prosperar fi nanceira-
mente! Confi e em seus 

instintos e busque oportunida-
des extras. Mas lembre-se: não 
invista em negócios arriscados 
à tarde ou misture amizade e 
dinheiro. O romance pode estar 
em segundo plano, mas isso não 
é essencialmente ruim.

LIBRA. 
Hoje, a Lua no seu signo 
promete muita energia 
para vencer qualquer 

desafi o. Focalize no trabalho, 
fi nalize rapidamente e ainda terá 
fôlego para se divertir do seu jeito. 
Mantenha a harmonia no fi nal da 
tarde e sinta mais sintonia amo-
rosa. Conquista e compromisso 
recebem ótimas energias hoje.

ESCORPIÃO. 
Seu dia pode começar 
devagar, mas confi e na 
sua intuição! Ela será 

sua melhor ferramenta. Fique no 
seu canto, trabalhe com discrição 
e as tarefas fi carão mais fáceis. 
Fique atento a viagens e estudos. 
No romance, afaste a insegu-
rança.

SAGITÁRIO. 
Hoje é dia de colaborar 
no trabalho para que 

tudo fl ua tranquilo. Mantenha a 
calma frente a possível tensão 
com a turma, a noite promete 
animar! Na vida amorosa, a 
sintonia com o par só aumenta. 
Se solteiro, observe ao redor, um 
amigo pode surpreender.

CAPRICÓRNIO. 
Aproveite as boas ener-
gias na vida profi ssio-
nal hoje, seja buscando 

uma nova vaga ou trocando de 
emprego. Embarque com dispo-
sição na busca de seus objetivos, 
ainda que demandem sacrifícios. 
Porém, vá com calma nas críticas 
à tarde para manter a harmonia 
com os que você ama.

AQUÁRIO. 
Dia de aventura e 
novidades! Trabalhos 
em grupo fl uem, boas 

notícias para quem sonha com 
uma viagem. Mas atenção às 
distrações da tarde. Uma paixão 
virtual pode se tornar real. Os 
momentos a dois estão a todo 
vapor.

PEIXES. 
Pode se preparar para 
lidar com algumas 
surpresas e reviravoltas 

pela frente hoje. A boa notícia é que 
algumas mudanças no trabalho 
ou nos cuidados com a saúde terão 
ótimos resultados logo cedo. Com o 
seu sexto sentido ainda mais afi a-
do, você pode identifi car as boas 
oportunidades e fugir das ciladas.

HORÓSCOPO
Por João Bidu
ESPECIAL PARA A GAZETA

de destaque como o norte-
-americano Robert Downey 
Jr. (que também levou um 
Oscar, um Globo de Ouro e 
um Bafta como coadjuvante 
por sua atuação como Lewis 
Strauss) e a britânica Emily 
Blunt, que interpeta Kathe-
rine Oppenheimer.

O filme narra a história 
de Oppenheimer, desde sua 
formação acadêmica como 
físico até seu papel no Pro-
jeto Manhattan, e também 
expõe o contexto histórico 
da Segunda Guerra Mundial 
e o clima de tensão que do-
minava aquela época. Épi-

ca e complexa, a trama ex-
plora as complexidades do 
personagem, suas motiva-
ções, seus questionamentos 
e as consequências de seu 
trabalho para a história da 
Humanidade. 

A obra aborda ainda te-
mas como a responsabilida-
de moral da Ciência e dos 
cientistas, o potencial destru-
tivo da tecnologia e as conse-
quências nefastas da guerra. 
E convida o público a refletir 
sobre a história e as impli-
cações do desenvolvimento 
da bomba atômica, um tema 
perturbadoramente atual.

DIVULGAÇÃO

 A A partir desta quarta-fei-
ra (2/7), o público poderá vol-
tar ao Museu Nacional, no 
Rio de Janeiro, destruído por 
um grande incêndio em se-
tembro de 2018. Após anos de 
obras de restauração, três es-
paços do palácio bicentenário 
serão reabertos para a exposi-
ção temporária Entre Gigan-
tes: uma Experiência no Mu-
seu Nacional, que vai até o dia 
31 de agosto.  

Logo após a entrada, os vi-
sitantes poderão reencontrar 
o meteorito Bendegó, que faz 
parte do acervo do museu há 
137 anos e que tornou um sím-
bolo da resistência da institui-
ção após a tragédia.

 A sala ao lado foi dedicada 
à história do museu e à recons-
trução do palácio, com divul-
gação de detalhes da arquite-
tura do prédio e das obras de 
restauro, além da exposição de 
duas esculturas de mármore 
de Carrara que também resis-
tiram ao fogo.

Já o pátio da escadaria prin-
cipal traz uma novidade: o es-
queleto de uma baleia cacha-
lote com quase 16 metros de 
comprimento, recém-adqui-
rido pelo museu e que parece 
nadar afixado ao teto. Quem 
visitar a exposição poderá aju-
dar a escolha o nome para a 
cachalote, que é o maior es-
queleto em exibição na Amé-

rica do Sul.
“A comunidade do museu 

trabalhou muito ao longo des-
tes anos da reconstrução e tem 
resistido e se envolvido com a 
alma pra gente reabrir e conti-
nuar as nossas atividades. Pra 
gente é tudo muito importan-
te, muito simbólico, e muito 
grande estar passando por este 
momento agora”, destacou a 
vice-diretora do museu, An-
dréa Costa.

RECONSTRUÇÃO. 
A reabertura parcial ocorre 
paralelamente à continuida-
de das obras de reconstrução 
do palácio histórico e da bus-
ca por financiamento. O or-

çamento total da obra é de R$ 
516,8 milhões. Do total, já fo-
ram captados R$ 347,2 milhões 
com entes públicos e empre-
sas privadas. 

Até momento, já foram 
concluídas as restaurações de 
75% das fachadas e 80% dos te-
lhados, com a preservação das 
características originais do pa-
lácio, que foi residência da fa-
mília real brasileira, antes de 
abrigar o museu. 

Neste momento, estão sen-
do feitas a reforma e a amplia-
ção do prédio anexo ao palácio, 
o reforço estrutural de vãos e a 
consolidação de alvenarias e  a 
instalação de sistemas de pro-
teção contra raios. (AB)

CAÇA-PALAVRA
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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Por que as bolas de golfe têm 
“buraquinhos”?

Ainda que o GOLFE não seja um ESPORTE 
muito popular no BRASIL, os observado-
res mais ATENTOS já se perguntaram por 
que as bolas utilizadas nas PARTIDAS têm 
CENTENAS de FUROS em sua superfície. 
Eles servem a algum OBJETIVO específico 
ou se trata de mera ESTÉTICA?

As tais reentrâncias presentes nas bolas 
de golfe têm como objetivo permitir que 
elas percorram distâncias MAIORES e ven-
çam a resistência do ar. Os primeiros gol-
fistas usavam bolas totalmente LISAS, 
mas notaram que bolas mais “deforma-
das” viajavam mais LONGE.

Atualmente, uma bola de golfe conta com 
350 pequenas ESFERAS (ou hexágonos), 
cuja profundidade MÉDIA é de 0,010 po-
legadas. Elas devem ser do mesmo TAMA-
NHO e obedecer a uma FAIXA específica 
de RAIO para que sejam aceitas nas prin-
cipais competições do MUNDO.
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 02/07/2025 às 10h00. O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Oficial ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR, Jucesp 

690, para a venda dos seguintes lotes, conforme condições estabelecidas no Edital: 
Lote 01: APROX. 180 TACOS IMPORTADOS. O arrematante pagará no ato, o valor da 
arrematação e 5% de comissão do leiloeiro e arcará com todas as despesas cartorárias, 
escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir 
da data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório do 
leiloeiro telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site do 
leiloeiro (www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTINÓPOLIS

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

Edital de leilões de imóveis penhorados e para intimação do Executado SEBASTIÃO ANTONIO COUTO, de sua mulher ROSA OLÍVIA GOMES
COUTO, dos coproprietários RITA DE CASSIA PEREIRA CADAMURO, GERSON ANTONIO CADAMURO, LUCIMARA VICENTE PEREIRA
CONSTÂNCIO, ANICIO ZUQUETO, MARY NEIDE PEREIRA BERGER, GERMANO MARIO BERGER, LAÉRCIO VICENTE PEREIRA, KELLY JULIANA
DA SILVA COSTA, GLUACIO HENRIQUE DA SILVA, FABIO HENRIQUE DA SILVA, SÉRGIO LUIZ ANTONINO e PAULO EDUARDO BUZINARO
e de terceiros interessados, expedido nos autos do PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, Processo nº 1000345-95.2015.8.26.0042, que
lhe move RODRIGO GARCIA FERNANDES, em curso perante o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altinópolis, Estado de São Paulo. A leiloeira
Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pelo Doutor Aleksander Coronado Braido da Silva, MM. Juiz de Direito do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Altinópolis, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele
conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 03/agosto/2025, às 13:30hs, até o dia 06/agosto/2025, às 13:30hs, através do site www.balboleiloes.com.br,
levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, os seguintes bens IMÓVEIS: 1. UMA ÁREA DE TERRAS composta de 188.760,00m²
ou 18,8760 hectares ou ainda 7,80 alqueires, denominada Fazenda Tabarana, situada no município de Pirangi-SP, designada Gleba “A”, contendo duas casas
de tijolos, coberta de telhas, 5,50° pés de café mais ou menos, tulha, paiol, terreiro ladrilhado, garagem, eucaliptos, pastos, cercas de arame e menores benfeitorias,
dentro do roteiro perimétrico: O levantamento planimétrico da referida Gleba A teve início no ponto n° 0, situado na margem direita do Córrego dos Inocêncios
e divisa com Aparecida Possar Geromel, daí segue em divisa com Aparecida Possar Geromel com os seguintes rumos e distâncias: 02°14’10"NW e 258,70m
até o ponto n° 1; 00°37’03"NW e 90,60m até o ponto n° 2, situado no limite da Estrada Municipal PGI-252, daí segue pela margem da referida Estrada com
os seguintes rumos e distancias: 81°37’29"NW e 75,08m até o ponto n° 3; 87° 19’55"SW e 353,77m até o ponto n° 4 situado no limite da Estrada Municipal
PGI-252; daí segue em divisa com Joao Afonso Bueno, Maria Jose Bueno Casseb (Jose Roberto Amancio Casseb) com o seguintes rumos e distancias: 16º43’34"SW
e 299,30m até o ponto n° 5; 17°21’02"SW e 97,90m até o ponto n° 6; 15°04’17"SW e 85,30m até o ponto n° 7, situado na margem direita do Córrego dos
Inocêncios e divisa com Joao Afonso Bueno, Maria Jose Bueno Casseb (José Roberto Amâncio Casseb), daí segue pela margem direita do referido córrego à
montante com os seguintes rumos e distâncias: 70°22’07"NE e 27,25m até o ponto n° 8; 78º08’45"NE e 92,45m até o ponto nº 9; 62º48’13"NE e 114,80m
até o ponto nº 10; 76º11’40"NE e 100,50m até o ponto nº 11; 83º24’32"NE e 58,80m até o ponto nº 12; 80º23’07"NE e 142,20m até o ponto nº 13, 75º13’30"SE
e 63,85m até o ponto nº 0, onde se deu o fechamento da Gleba A, objeto da matrícula nº 28033, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte
Alto, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 1.560.000,00 (set/2022), atualizado para jun/2025 em R$ 1.764.751,07, que será novamente atualizado por ocasião
de cada leilão. Consta na matrícula do imóvel: Av.3 imóvel cadastrado no Cadastro Ambiental Rural-CAR sob nº 35390040033587; Av.9 Penhora 13,44% Processo
nº 5006537-02.2018.4.03.6102; Av.11 Penhora 14,58% Processo nº 0008486-75.2013.8.26.0597; R.14 Usufruto fração ideal 2/12 Mirley de Lourdes Paiani
Pereira; Av.18 Penhora inerente ao presente feito; Av.22 Penhora 14,58% Processo nº 4000014-17.2013.8.26.0597 e Av.19 Conforme Certificado de Cadastro
de Imóvel Rural-CCIR, expedido para o exercício de 2022 e Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR-DIAC, o imóvel objeto desta matrícula
está cadastrado no INCRA em área maior sob nº 612.081.001.236-3, Módulo Fiscal 14,0000ha, número de Módulos Fiscais 2,2500, Fração Mínima de
Parcelamento 2,0ha, Área total 31,6000ha., em nome de Sebastião Vicente Pereira, com a denominação de FAZENDA TABARANA, localizado na Rodovia
Vicinal Pirangi a Taiaçu, e na Receita Federal sob nº NIRF 5.211.541-0; 2. UMA ÁREA DE TERRAS composta de 59.290,00m² ou 5,9290 hectares ou ainda
2,45 alqueires, denominada Fazenda Tabarana, situada no município de Pirangi-SP, designada Gleba “B”, dentro do seguinte roteiro perimétrico: O levantamento
planimétrico da referida Gleba B teve início no ponto nº 14, situado no limite da Estrada Municipal PGI-252 e divisa com Aparecida Possar Geromel; daí segue
em divisa com Aparecida Possar Geromel com rumo de 22º51’31"NE e 87,26m até o ponto nº 15; daí segue em divisa com Arlindo Caramello, Hilário Caramello
(Evair Gariglio Caramello), Theodoro Caramello (Maria Janir Balsaneli Caramello), Antônio Caramello, com o seguintes rumos e distâncias: 61º22’03"NW e 309,78m
até o ponto nº 16; 57º10’40"NW e 32,53m até o ponto nº 17; daí segue em divisa com Joao Afonso Bueno, Maria Jose Bueno Casseb (Jose Roberto Amâncio
Casseb), com rumo de 24º13’31"SW e 273,34m até o ponto nº 18 situado no limite da Estrada Municipal PGI-252; daí segue pela margem da referida estrada
com os seguintes rumos e distâncias: 87º25’57"NE e 304,14m até o ponto nº 19; 81º37’29"SE e 74,45m até o ponto nº 14, onde se deu o fechamento da gleba
B, objeto da matrícula nº 28034, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Alto, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 490.000,00 (set/2022),
atualizado para jun/2025 em R$ 554.312,84, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Consta na matrícula do imóvel: Av.9 Penhora 13,44%
Processo nº 5006537-02.2018.4.03.6102; R.14 Usufruto fração ideal 2/12 Mirley de Lourdes Paiani Pereira e Av.18 Penhora inerente ao presente feito; 3. UMA
ÁREA DE TERRAS composta 47.674,00m² ou 4,7674 hectares ou ainda 1,97 alqueires, denominada Fazenda Tabarana, situada no município de Pirangi-SP,
designada Gleba “C”, dentro do seguinte roteiro perimétrico: O levantamento planimétrico da referida Gleba C teve início no ponto nº 20, situado em divisa
com Aparecida Possar Geromel e com Benedicto Pereira (Jandira Detilio Pereira); daí segue em divisa com Benedicto Pereira (Jandira Detilio Pereira) com o
seguintes rumos e distâncias: 48º00’42"NE e 205,10m até o ponto nº 21; 40º51’18"NE e 234,45m até o ponto nº 22; 25º19’58"NW e 109,15m até o ponto
nº 23; daí segue em divisa com Jeronimo Cirino Leite Sobrinho (Alice Aparecida Pinto Leite) com rumo de 69º05’30"SW e distância de 147,45m até o ponto
nº 24; daí segue em divisa e com Aparecida Possar Geromel com os seguintes rumos e distancias: 18º44’14"SW e 188,75m até o ponto nº 25; 19º25’24"SW
e 198,70m  até o ponto nº 20, onde se deu o fechamento da gleba C, objeto da matrícula nº 28035, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte
Alto, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 394.000,00 (set/2022), atualizado para jun/2025 em R$ 445.712,77, que será novamente atualizado por ocasião
de cada leilão. Consta na matrícula do imóvel: Av.9 Penhora 13,44% Processo nº 5006537-02.2018.4.03.6102; Av.11 Penhora 14,58% Processo nº 0008486-
75.2013.8.26.0597 e Av.20 Penhora inerente ao presente feito; 4. UMA ÁREA DE TERRAS composta de 172.136,00m² ou 17,2136 hectares ou ainda 7,11
alqueires, denominada Sitio Tabarana, situada no município de Pirangi-SP, designada Gleba “A”, dentro do seguinte roteiro perimétrico: O levantamento planimétrico
da referida Gleba A teve início no ponto nº 0, situado na margem da estrada municipal Vista Alegre do Alto à Taiaçú e divisa com Arlindo Caramello, Hilário
Caramello (Evair Gariglio Caramello), Theodoro Caramello (Maria Janir Balsaneli Caramello), Antônio Caramello, daí segue rumo com 02º37’48"NE e distância
de 324,85m até o ponto nº 1, situado na margem esquerda do Córrego dos Inocêncios e divisa com Arlindo Caramello, Hilário Caramello (Evair Gariglio Caramello),
Theodoro Caramello (Maria Janir Balsaneli Caramello), Antônio Caramello; daí deflete à esquerda e segue pela margem esquerda do Corrego dos Inocencios
com os seguintes rumos e distancias: 82º02’57"SW e 84,85m até o ponto nº 2; 79º08’45"SW e 67,10m até o ponto nº 3, situado na margem esquerda do Córrego
dos Inocêncios e divisa com Joao Afonso Bueno, Maria Jose Bueno Casseb (Jose Roberto Amancio Casseb) daí deflete a esquerda e segue confrontado com
João Afonso Bueno, Maria Jose Bueno Casseb (Jose Roberto Amancio Casseb) com o seguintes rumos e distâncias: 21º32’00"SE e 97,10m até o ponto nº 4;
81º47’45"SW e 154,40m até o ponto nº 5; 15º39’47"NE e 107,10m até o ponto nº 6, situado na margem esquerda do Córrego dos Inocêncios e divisa com
Joao Afonso Bueno, Maria Jose Bueno Casseb (Jose Roberto Amâncio Casseb), daí deflete à esquerda e segue o referido Córrego com os seguintes rumos e
distâncias: 58º29’52"NW e 148,10m até o ponto nº 7; 49º02’42"NW e 109,10m até o ponto nº 8; 36º54’29"NW e 46,20m até o ponto nº 9, situado na margem
esquerda do Córrego dos Inocêncios, com a margem direita do Ribeirão da Tabarana; daí deflete a esquerda e segue pela margem direita do Ribeirão da Tabarana
com os seguintes rumos e distâncias: 00º08’55"SW e 55,15m até o ponto nº 10; 11º57’39"SW e 38,90m até o ponto nº 11; 55º29’32"SW e 23,00m até o ponto
nº 12; 81º46’12"SW e 15,20m até o ponto nº 13; 06º11’28"SW e 14,50m até o ponto nº 14; 36º37’40"SE e 38,90m até o ponto nº 15; 03º16’16"SE e 118,95m
até o ponto nº 16; 15º14’34"SW e 25,50m até o ponto nº 17; 28º24’09"SE e 61,60m até o ponto nº 18; 08º53’31"SE e 46,10m até o ponto nº 19; 36º28’20"SE
e 23,70m até o ponto nº 20; 78º51’50"SE e 14,85m até o ponto nº 21; 40º09’54"SE e 26,90m até o ponto nº 22; 26º24’35"SE e 29,80m até o ponto nº 23;
46º26’41"SE e 29,20m até o ponto nº 24; 67º36’45"SE e 25,00m até o ponto nº 25; 21º20’23"SE e 31,90m até o ponto nº 26; 09º50’13"SW e 14,30m até
o ponto nº 27; 76º58’48"SW e 30,30m até o ponto nº 28; 34º48’25"SW e 40,15m até o ponto nº 29; 68º03’52"SW e 28,00m até o ponto nº 30; 09º37’17"SE
e 35,00m até o ponto nº 31; 26º59’47"SE e 19,50m até o ponto nº 32; 69º20’35"SE e 31,50m até o ponto nº 33, situado na margem direita do Ribeirão Tabarana
e divisa com Mauro Minoru Yamauti; daí deflete a esquerda e segue com rumo 83º52’30"NE e 97,70m até o ponto nº 34 situado na margem da Estrada Municipal
Vista Alegre do Alto à Taiaçú e divisa com Mauro Minoru Yamauti; daí deflete a esquerda e segue a margem da referida estrada, no sentido Taiaçú, com os
seguintes rumos e distâncias: 26º50’28"SE e 62,30m até o ponto nº 35; 55º27’56"NE e 127,90m até o ponto nº 36; 63º09’47"NE e 23,75m até o ponto nº
37; 82º16’37"NE e 105,65m até o ponto nº 0, onde se deu o fechamento da Gleba A, objeto da matrícula nº 28036, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Monte Alto, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 1.422.000,00 (set/2022), atualizado para jun/2025 em R$ 1.608.638,48, que será novamente
atualizado por ocasião de cada leilão. Consta na matrícula do imóvel: Av.10 Penhora 8,33% Processo nº 5006537-02.2018.4.03.6102; Av.11 Penhora 8,33%
Processo nº 0008486-75.2013.8.26.0597; R.13 Usufruto fração ideal 2/12 Mirley de Lourdes Paiani Pereira; Av.17 Penhora inerente ao presente feito e Av.18
Conforme Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR, expedido para o exercício de 2022 e Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR-
DIAC, o imóvel objeto desta matrícula está cadastrado no INCRA em área maior sob nº 612.081.002.461-2, Módulo Fiscal 4,3386ha, número de Módulos Rurais
3,78, Módulo Fiscal 14,0000ha, número de Módulos Fiscais 1,2000, Fração Mínima de Parcelamento 2,0ha, Área total 16,9000ha, em nome de Sebastiao Vicente
Pereira, com a denominação de SÍTIO TABARANA, localizado na Estrada Municipal de Pirangi a Taiaçu, e na Receita Federal sob nº NIRF 2.586.702-4; 5.
UMA ÁREA DE TERRAS composta de 21.478,00m² ou 2,1478 hectares ou ainda 0,89 alqueires, denominada Sítio Tabarana, situada no município de Pirangi-
SP, designada Gleba “B”, dentro do seguinte roteiro perimétrico: O levantamento planimétrico da referida Gleba B teve início no ponto nº 38, situado na margem
da Estrada Municipal Vista Alegre do Alto à Taiaçú e divisa com Arlindo Caramello, Hilario Caramello (Evair Gariglio Caramello), Theodoro Caramello (Maria Janir
Balsaneli Caramello), Antônio Caramello, daí segue pela margem da referida estrada no sentido de Vista Alegre do Alto com os seguintes rumos e distancias:
82º16’37"SW e 102,50m até o ponto nº 39; 63º09’47"SW e 21,55m até o ponto nº 40; 55º28’32"SW e 124,90m até o ponto nº 41; 26º50’29"SW e 54,20m
até o ponto nº 42, situado na margem da Estrada Municipal Vista Alegre do Alto a Taiaçú e com Mauro Minoru Yamauti, daí deflete à esquerda e segue em
divisa com Mauro Minoru Yamauti com os seguintes rumos e distancias: 83º52’30"NE e 238,65m até o ponto nº 43; 05º19’42"NE e 117,75m até o ponto nº
42, onde se deu o fechamento da Gleba B, objeto da matrícula nº 28037, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Alto, Estado de São Paulo,
avaliado em R$ 178.000,00 (set/2022), atualizado para jun/2025 em R$ 201.362,62, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Consta na
matrícula do imóvel: Av.10 Penhora 8,33% Processo nº 5006537-02.2018.4.03.6102, Av.11 Penhora 8,33% Processo nº 0008486-75.2013.8.26.0597. R.13
Usufruto fração ideal 2/12 Mirley de Lourdes Paiani Pereira, Av.17 Penhora inerente ao presente feito, Av.21 Penhora 8,33% Processo nº 0010413-
19.2018.5.15.0125 e Av. 18 Conforme Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR, expedido para o exercício de 2022 e Documento de Informação e
Atualização Cadastral do ITR-DIAC, o imóvel objeto desta matrícula está cadastrado no INCRA em área maior sob nº 612.081.002.461-2, Módulo Rural 4,3386ha,
número de Módulos Rurais 3,78, Módulo Fiscal 14,0000ha, número de Módulos Fiscais 1,2000, Fração Mínima de Parcelamento 2,0ha, Área Total 16,9000ha, em
nome de Sebastião Vicente Pereira, com a denominação de SITIO TABARANA, localizado na Estrada Municipal de Pirangi a Taiaçu, e na Receita Federal sob n
2.586.702-4. Consta na Certidão de Sr. Oficial de Justiça de 08/setembro/2022, que os imóveis são áreas de terra sem benfeitoria, contendo em sua maioria plantação
de cana de açúcar. Os bens serão entregues a quem mais der, desde que acima de 92,70833333% (matrículas 28033, 28034 e 28035) e de 95,83333333% (matrículas
28036 e 28037) do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da
leiloeira. Negativa a tentativa anterior, os bens acima serão novamente apregoados com abertura do leilão em 03/novembro/2025, às 13:30hs e encerramento em
06/novembro/2025, às 13:30hs, ocasião em que os bens serão entregues a quem maior lance oferecer desde que não inferior aos percentuais citados anteriormente,
nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil combinado com o Art. 52, VIII, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, bem como as condições
gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, ficam o Executado SEBASTIÃO ANTONIO COUTO, sua mulher ROSA OLÍVIA GOMES
COUTO e os coproprietários RITA DE CASSIA PEREIRA CADAMURO, GERSON ANTONIO CADAMURO, LUCIMARA VICENTE PEREIRA CONSTÂNCIO,
ANICIO ZUQUETO, MARY NEIDE PEREIRA BERGER, GERMANO MARIO BERGER, LAÉRCIO VICENTE PEREIRA, KELLY JULIANA DA SILVA
COSTA, GLUACIO HENRIQUE DA SILVA, FABIO HENRIQUE DA SILVA, SÉRGIO LUIZ ANTONINO e PAULO EDUARDO BUZINARO, intimados
das designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. Qualquer
dos coproprietário, inclusive a mulher do executado, em relação e se proprietário de fração ideal de cada imóvel e na proporção cabente a cada um deles, poderão
exercer o direito de preferência em relação a terceiros, nos termos dos Arts. 843, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo entrar em contato com a leiloeira,
por e-mail, antes do encerramento dos leilões. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta do arrematante as despesas com
averbação de construção, de cancelamento de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive de registro da carta de
arrematação a ser expedida; o débito de IPTU será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. Os créditos que
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art. 908, § 1º, CPC).
O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância,
expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Altinópolis, sábado, 14 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

Edital de leilões de direitos sobre imóvel penhorado e para intimação dos Executados JOSÉ THIAGO DA SILVA DIAS e ANDREIA APARECIDA
DA SILVA DIAS e de terceiros interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº 1010838-
82.2021.8.26.0152, que lhe move CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS LAGOS, em curso perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia, Estado
de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pela Doutora Renata Meirelles Pedreno, MM. Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento
tiverem, a quem interessar possa, que do dia 07/julho/2025, às 11:30hs até o dia 10/julho/2025, às 11:30hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará
em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, os direitos decorrentes de alienação fiduciária sobre o seguinte bem IMÓVEL: Unidade
autônoma designada por APARTAMENTO n° 33, do Tipo “B”, do Prédio nº 05, localizado no quarto pavimento ou 3° andar, do Condomínio Residencial Mirante
Dos Lagos, situado na Estrada dos Fischers n° 965, no Município e Comarca de Cotia-SP, composto de sala, cozinha, lavanderia, hall de circulação, dois dormitórios,
banheiro e terraço, contendo a área privativa coberta edificada de 47,66m², área comum coberta edificada de 5,936m², área total edificada de 53,596m²,
área comum descoberta com 9,870m², área construída total de 63,466m² (construída + descoberta), e com a fração ideal de 1,2653% no terreno e nas demais
partes comuns, inscrito na Municipalidade local sob nº 23312.33.44.0421.00.000, objeto da matrícula nº 109.096, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Cotia, Estado de São Paulo. Para fins de leilão, será considerado a somatória dos valores pagos pelos Executados ao Credor Fiduciário, ou seja, R$ 63.630,41,
atualizado até 16/julho/2024, sendo que, em caso de arrematação, o arrematante assumirá a dívida junto ao credor fiduciário, no valor de R$ 171.236,46, também
atualizado até 16/julho/2024. O débito de condomínio incidente sobre a unidade em leilão é de R$ 86.058,77, atualizado até abr/2025. O débito de IPTU incidente
sobre o imóvel em leilão é de R$ 14.336,08, atualizado até 02/setembro/2024. Consta na matrícula do imóvel Av. 04 penhora inerente ao presente feito. Não
havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às 11:30hs, ocasião em
que o bem será entregue a quem mais der, desde que acima de 50% do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código
de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura
do primeiro leilão no dia 06/outubro/2025, às 11:30hs e encerramento em 09/outubro/2025, às 11:30hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início
imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/novembro/2025, às 11:30hs, ocasião em que o bem será entregue a
quem maior lance oferecer desde que não inferior a 50% do valor da avaliação atualizado, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil,
bem como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, ficam os Executados JOSÉ THIAGO DA SILVA DIAS e ANDREIA
APARECIDA DA SILVA DIAS, intimados das designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art.
889, I, do Código de Processo Civil. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta do arrematante as despesas com averbação
de construção, de cancelamento de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive de registro da carta de arrematação a ser expedida
e transferência da responsabilidade junto ao credor fiduciário; o débito de IPTU será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único,
do CTN. Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art.
908, § 1º, CPC). O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha
a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Cotia, terça-feira, 3 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

Edital de leilões de veículos penhorados e para intimação dos Executados CRISTIANE TEIXEIRA PIRES e SIDNEI DA SILVA NONATO e de
terceiros interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0011492-83.2017.8.26.0554, que lhe move HAMILTON CLAUDIO
DOS SANTOS, em curso perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP
nº 1069, devidamente autorizada pela Doutora Marta Oliveira de Sa, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que
do dia 07/julho/2025, às 14:00hs até o dia 10/julho/2025, às 14:00hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará em 1º leilão, a quem maior
lanço oferecer, acima do valor da avaliação, o seguinte Renavam: 00975435264 // Espécie: PASSAGEIRO // Placa: EDR7705 // Categoria:
PARTICULAR // Marca/Modelo: GM/CELTA 2P SPIRIT // Tipo: AUTOMOVEL // Faixa do IPVA: 1495360 // Passageiros: 5 // Ano de Fabricação:
2008 // Carroceria: INEXISTENTE // Combustível: ALCOOL/GASOLINA // Cor: Branco // Município: 626-9 Santo André // Último Licenciamento:
2013 // Dívida Ativa IPVA: R$ 4.308,81 // IPVA 2025: R$ 856,95 // Licenciamentos 2020 a 2025: R$ 1.151,06 // Restrição judiciária: BLOQ.
RENAJUD - TRANSFERENCIA // Depositário: A leiloeira // Avaliação: R$ 14.977,85. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através
da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às 14:00hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde
que acima de 50% do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais
constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 06/
outubro/2025, às 14:00hs e encerramento em 09/outubro/2025, às 14:00hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão,
através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/novembro/2025, às 14:00hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior
lance oferecer desde que não inferior a 50% do valor da avaliação atualizado, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem
como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, ficam os Executados CRISTIANE TEIXEIRA PIRES e SIDNEI
DA SILVA NONATO, intimados das designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art.
889, I, do Código de Processo Civil. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Os débitos incidentes sobre o veículo serão sub-rogado
no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN, aplicável por analogia. O arrematante pagará, além do valor do lance,
5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será
afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Santo André, terça-feira, 17 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA DA COMARCA DE CASA BRANCA

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

Edital de leilões de imóvel penhorado e para intimação do Executado JOSÉ LUIZ , sua mulher ROSA MARIA RIBEIRO LUIZ e de terceiros
interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº 0002455-85.2013.8.26.0129, que lhe move BANCO DO BRASIL
S.A., em curso perante a 1ª Vara da Comarca de Casa Branca, Estado de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP nº 1069,
devidamente autorizada pelo Doutor Tiago Henrique Grigorini, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Casa Branca, Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 07/
julho/2025, às 11:00hs até o dia 10/julho/2025, às 11:00hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer,
acima do valor da avaliação, o seguinte bem IMÓVEL: Um lote de terreno, sem benfeitorias, sob número 04 da Quadra “H”, situado na cidade de
Itobi, Comarca de Casa Branca, Estado de São Paulo, no Bairro Santuário Nossa Senhora Aparecida, de forma regular, medindo 11,00m de frente
para a Rua 03; 25,00m da frente aos fundos, confrontando com o lote nº 05; 11,00m nos fundos, confrontando com terrenos de Gildo Roque e 25,00m
dos fundos à frente, confrontando com lote nº 3, encerrando uma área total de 275,00m², inscrito na municipalidade local sob nº 00000000121046,
objeto da matrícula nº 7333, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Casa Branca, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 95.000,00 (ago/
2023), atualizado para jun/2025 em R$ 103.485,30, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Segundo Auto de Constatação e
Avaliação, se apresenta, como benfeitorias, um muro frontal com cerca de 11,00m; área coberta improvisada nele apoiada, com cerca de 2,00m
x 5,00m; pequena casa de fundos com as medidas aproximadas de 4,00m x 11,00m, composta por três cômodos, e mais um banheiro anexo, com
cerca de 1,50m x 1,50m. Por se tratar de metade da área total ocupada pelo Executado (dois lotes, sendo os de número 04 e 05 da quadra H), o
lote penhorado (número 04) engloba o banheiro da residência do executado (cerca de 2,00m x 2,00m) e parte da parte de lazer da mesma, tratando-
se do lote que fica à direita de quem da via pública observa, que recebeu o nº 910 da Rua José Del Mastro. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel
é de R$ 4.863,51, atualizado até jun/2025. Consta na matrícula do imóvel: R.3 hipoteca em favor do exequente; Av.4 penhora inerente ao presente
feito. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às
11:00hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos
Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima
será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 06/outubro/2025, às 11:00hs e encerramento em 09/outubro/2025, às 11:00hs;
não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/novembro/
2025, às 11:00hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lance oferecer desde que não inferior a 60% do valor da avaliação atualizado,
nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente
edital, fica o Executado JOSÉ LUIZ (CPF nº 002.346.438-03) e sua mulher ROSA MARIA RIBEIRO LUIZ (CPF nº 354.294.588-99), intimados das
designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil.
Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta do arrematante as despesas com averbação de construção, de
cancelamento de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive de registro da carta de arrematação a ser expedida;
o débito de IPTU será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. Os créditos que recaem sobre o bem,
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art. 908, § 1º, CPC). O arrematante
pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância,
expediu-se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Casa Branca, terça-feira, 3 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA

Edital de leilões de imóvel penhorado e para intimação da Executada ANDREA APARECIDA JULIANI, das coproprietárias NILZA
CLAUDINO JULIANI, DÉBORA APARECIA JULIANI e RENATA JULIANI e de terceiros interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
Processo nº 0023005-82.2016.8.26.0554, que lhe move COLÉGIO SABER LTDA., em curso perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de
São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pela Doutora Marta Oliveira de Sa, MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento
tiverem, a quem interessar possa, que do dia 07/julho/2025, às 14:30hs até o dia 10/julho/2025, às 14:30hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará
em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, o seguinte bem IMÓVEL: O prédio nº 732 (Av.01) da rua Mamede Rocha e seu respectivo
terreno constituído pelo lote nº 30, da Quadra nº 09, Vila Palmares, na cidade de Santo André com as seguintes medidas de confrontações: 8,00m de frente
para a referida rua, igual largura nos fundos, por 22,50m da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando a área de 180,00m², confrontando do lado direito
com quem da rua olha para o imóvel com o prédio nº 31, de propriedade de José Pereira, do lado esquerdo com o prédio nº 29, de propriedade de Cláudio
Ribeiro da Costa e nos fundos com o prédio nº 17, de propriedade de Joaquim da Silva, com frente para Travessa Viseu, inscrito na municipalidade local sob
nº 17.242.011, objeto da matrícula nº 32.417, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 430.786,61
(dez/2023), atualizado para jun/2025 em R$ 466.785,30, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá
início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às 14:30hs, ocasião em que o bem será entregue a quem
mais der, desde que acima de 50% do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições
gerais constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 06/
outubro/2025, às 14:30hs e encerramento em 09/outubro/2025, às 14:30hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através
da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/novembro/2025, às 14:30hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lance oferecer
desde que não inferior a 83,33% do valor da avaliação atualizado, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as condições
gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, ficam a Executada ANDREA APARECIDA JULIANI e as coproprietárias NILZA CLAUDINO
JULIANI, DÉBORA APARECIA JULIANI e RENATA JULIANI, intimadas das designações supra, caso não sejam intimadas pessoalmente ou na pessoa de seus
advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. As coproprietárias poderão exercer o direito de preferência em relação a terceiros,
nos termos dos Arts. 843, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo entrar em contato com a leiloeira, por e-mail, antes do encerramento dos leilões.
Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta do arrematante as despesas com averbação de construção, de cancelamento
de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive de registro da carta de arrematação a ser expedida; o débito de IPTU
será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza
propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art. 908, § 1º, CPC). O arrematante pagará, além do valor do
lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que
será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Santo André, quinta-feira, 19 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL V - SÃO MIGUEL PAULISTA DA COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

Edital de leilões de imóvel  e para intimação do Executado JOSÉ FERREIRA DE MELO e de terceiros interessados, expedido nos autos do
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0003076-22.2020.8.26.0005, que lhe move VANESSA FLORES MARTINS, em curso perante a 3ª Vara Cível
do Foro Regional V-São Miguel Paulista da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente
autorizada pela Doutora Tatyana Teixeira Jorge, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional V-São Miguel Paulista da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia
07/julho/2025, às 11:45hs até o dia 10/julho/2025, às 11:45hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer,
acima do valor da avaliação, os direitos decorrentes do Compromisso de Compra e Venda do seguinte bem IMÓVEL localizado na Rua Enseada de Itapacoroia
nº 160, no bairro Itaim Paulista, Distrito de São Miguel Paulista e seu respectivo terreno denominado como lote “B”, da planta de desdobro dos lotes 1, 2, 3,
24, 25 e 26, da quadra 28, do Bairro dos Jardins das Oliveiras, medindo 5,00m de frente para a denominada Rua, por 27m da frente aos fundos de ambos os
lados, confrontando do lado direito de quem da rua olha com o lote “C”, e do lado esquerdo com o lote “A”, nos fundos mede 5,00m, confrontando com o
lote “K”, encerrando uma área de 135,00m², inscrito na Municipalidade local sob nº 134.425.0019-1, desdobrado da unificação das matrículas nºs 93717, 93718,
87946 e 90909, do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, avaliado em R$ 415.000,00 (jan/2021), atualizado para
jun/2025 em R$ 541.230,42, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da
mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às 11:45hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que acima
de 50% do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da
leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 06/outubro/2025, às 11:45hs e
encerramento em 09/outubro/2025, às 11:45hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta
eletrônica, que encerrar-se-á em 06/novembro/2025, às 11:45hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lance oferecer desde que não inferior
a 50% do valor da avaliação atualizado, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as condições gerais constantes do site
da leiloeira, sendo que pelo presente edital, fica o Executado JOSÉ FERREIRA DE MELO, intimado das designações supra, caso não seja intimado pessoalmente
ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. As partes poderão exercer o direito de preferência em relação
a terceiros, nos termos do Art. 1.322 e seu Parágrafo único, do Código Civil, devendo entrar em contato com a leiloeira, por e-mail, antes do encerramento
dos leilões. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta do arrematante as despesas com averbação de construção, de
cancelamento de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive de registro da carta de arrematação a ser expedida;
o débito de IPTU será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive
os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art. 908, § 1º, CPC). O arrematante pagará,
além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-
se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. São Paulo, terça-feira, 3 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

Edital de leilões de imóvel penhorado e para intimação do Executado LUCIANO AZEVEDO SOTER. de sua mulher STELA LEÃO DE AZEVEDO
SOTER e de terceiros interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0003206-48.2019.8.26.0554, que lhe move JOSE
REINALDO MINDEL, em curso perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP
nº 1069, devidamente autorizada pela Doutora Marta Oliveira de Sá, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 07/julho/2025,
às 12:45hs até o dia 10/julho/2025, às 12:45hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor
da avaliação, os seguintes bens IMÓVEIS: 1. VAGA INDETERMINADA Nº 126, para efeito de identificação da garagem localizada no subsolo do Conjunto
Arquitetônico La Tour Lumiere de Courreges, situado na Rua Tuim nº 980, 24º subdistrito Indianópolis, inscrito na Municipalidade local sob nº 041.133.0308-8,
objeto da matrícula nº 114043, do 14º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, avaliado em R$ 130.000,00 (mar/2025),
atualizado para jun/2025 em R$ 131.867,60, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel é de R$
353,52, atualizado até 05/junho/2025. 2. VAGA INDETERMINADA Nº 127, para efeito de identificação da garagem localizada no subsolo do Conjunto Arquitetônico
La Tour Lumiere de Courreges, situado na Rua Tuim nº 980, 24º subdistrito Indianópolis, inscrito na Municipalidade local sob nº 041.133.0309-6, objeto da matrícula
nº 114044, do 14º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, avaliado em R$ 130.000,00 (mar/2025), atualizado para
jun/2025 em R$ 131.867,60, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel é de R$ 353,52, atualizado
até 05/junho/2025. 3. VAGA INDETERMINADA Nº 128, para efeito de identificação da garagem localizada no subsolo do Conjunto Arquitetônico La Tour Lumiere
de Courreges, situado na Rua Tuim nº 980, 24º subdistrito Indianópolis, inscrito na Municipalidade local sob nº 041.133.0310-1, objeto da matrícula nº 114045,
do 14º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, avaliado em R$ 130.000,00 (mar/2025), atualizado para jun/2025 em
R$ 131.867,60, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel é de R$ 353,52, atualizado até 05/junho/
2025. 4. VAGA INDETERMINADA Nº 129, para efeito de identificação da garagem localizada no subsolo do Conjunto Arquitetônico La Tour Lumiere de Courreges,
situado na Rua Tuim nº 980, 24º subdistrito Indianópolis, inscrito na Municipalidade local sob nº 041.133.0311-8, objeto da matrícula nº 114046, do 14º Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, avaliado em R$ 130.000,00 (mar/2025), atualizado para jun/2025 em R$ 131.867,60,
que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel é de R$ 353,52, atualizado até 05/junho/2025. Constam
nas matrículas de todos os imóveis Averbação de penhora inerente ao presente feito. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma
ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às 12:45hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que acima de 50%
do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira.
Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 06/outubro/2025, às 12:45hs e encerramento
em 09/outubro/2025, às 12:45hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-
se-á em 06/novembro/2025, às 12:45hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lance oferecer desde que não inferior a 50% do valor da avaliação
atualizado, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente
edital, ficam o Executado LUCIANO AZEVEDO SOTER e sua mulher STELA LEÃO DE AZEVEDO SOTER, intimados das designações supra, caso não sejam intimado
pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. A coproprietário do imóvel STELA LEÃO DE AZEVEDO
SOTER, poderá exercer o direito de preferência em relação a terceiros, nos termos dos Arts. 843, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo entrar em contato
com a leiloeira, por e-mail, antes do encerramento dos leilões. As vagas em leilão somente poderão ser arrematadas por proprietários de unidades autônomas
no condomínio. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta do arrematante as despesas com averbação de construção, de
cancelamento de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive de registro da carta de arrematação a ser expedida; o débito
de IPTU será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza
propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art. 908, § 1º, CPC). O arrematante pagará, além do valor do lance,
5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado
e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Santo André, quinta-feira, 5 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL
EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS

E INTIMAÇÃO DA FALIDA E DE CREDORES
Edital de leilões de parte dos bens imóveis arrecadados e para intimação da Falida ATRIUM S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS, de CREDORES e de terceiros interessados, expedido nos autos de sua FALÊNCIA, Processo nº 0014904-02.2012.8.26.0100, em
curso perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Capital Estado de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares,
inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada pelo Doutor Paulo Furtado de Oliveira Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central da Comarca da Capital Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento
tiverem, a quem interessar possa, que do dia 07/julho/2025, às 14:00hs até o dia 10/julho/2025, às 14:00hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará
em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, os seguintes bens IMÓVEIS: 1. Um terreno localizado na esquina da Rua Paes Leme
com a Rua Goiás, na cidade de Andradina-SP, medindo 40,00m de frente e de fundos por 40,00m de um lado e de outro, encerrando a área de 1.600,00m²,
inscrito na Municipalidade local sob nº 001.4790.4080.000.00, onde consta que a área do terreno é de R$ 1.637,04m², objeto da matrícula nº 1293 do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Andradina, Estado de São Paulo. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel em leilão é de R$ 6.646,71, atualizado até
maio/2025, avaliado em R$ 950.000,00 (out/2019), atualizado para mai/2025 em R$ 1.325.291,70, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão;
consta na matrícula do imóvel Av.10, penhora inerente ao Processo nº 0000362-08.2014.8.26.0003 (extinto). 2. Uma área de terras medindo 24.937,00m²
de formato irregular, localizada na cidade de Andradina-SP, dentro das seguintes divisas e confrontações: o perímetro começa num ponto situado no alinhamento
da Rua Taquaritinga, junto à divisa de terreno de Paulo Nogueira, daí segue acompanhado o alinhamento da Rua Taquaritinga, com rumo de 44º10’SW na distância
de 226,70m, daí segue confrontando com terreno de Carlos Sorpile, com o rumo de 86º35’SE até a distância de 110,00m, daí segue confrontando com terreno
do expropriado com o rumo de 44°10’NE na distância de 226,70m, daí segue confrontando com terreno de propriedade de Paulo Nogueira, com o rumo de
86°35’NW na distância de 110,00m, até encontrar o ponto de partida, inscrito na Municipalidade local sob nº 060.0010.1010.000.00, onde consta que a área
do terreno é de 21.610,13m² e área construída de 1.875,53m², objeto da matrícula nº 38303, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Andradina,
Estado de São Paulo. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel em leilão é de R$ 16.648,26, atualizado até maio/2025; avaliado em R$ 5.060.000,00 (out/
2019), atualizado para mai/2025 em R$ 7.058.922,08, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão; consta na matrícula do imóvel Av.01, penhora
inerente ao Processo nº 0000362-08.2014.8.26.0003 (extinto); consta dos autos que sobre a área existe um prédio com área construída de 1.311,00m², situado
na Rua Acre (Rua Paulo Marin), n° 2164, Vila Nova Prudente. O imóvel também tem acesso pela Rodovia Euclides de Figueiredo (SP 563), Km 198. 3. Um
terreno, com edificações e benfeitorias, situado no distrito, município e Comarca de Lins, com a área de 24.000,00 metros quadrados, com as seguintes divisas
e confrontações: o perímetro começa no ponto assinalado no alinhamento da Avenida Projetada, seguindo rumo de 38º35’NW acompanhando o alinhamento
da citada Avenida em 242,00m; desse ponto, segue no rumo de 24º55’SW, na distância de 67,00m, onde prossegue no rumo de 12º17’SW, na distância de
56,00m, acompanhando a divisa da Vila São João, segue rumo 38º35’SE, confrontando com próprio municipal em 218,00ms, desse ponto segue no rumo de
29º41’NE, confrontando com a área do Quartel do 4º BC, em 110,00m, até o ponto de partida, inscrito na Municipalidade local sob nº 03-167-A01-000, onde
consta que o imóvel esta localizado na Rua Joaquim Manoel Macedo nº 640, com área construída de 1.213,74m², objeto da transcrição nº 24.787, Livro n°
3-AL, fls. n° 3, n° ordem 24.787, de 10/05/1971, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Lins, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 4.470.000,00
(out/2019), atualizado para mai/2025 em R$ 6.235.846,19, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. 4. Uma gleba de terras desmembrada
de área maior, na Chácara Serra, na cidade de São Manuel, Estado de São Paulo, a qual assim se descreve: Começa no ponto 01, fazendo um arco de círculo
que acompanha a Estrada de Rodagem existente, numa distância de 22,00m até o ponto 02, seguindo até o ponto 03 margeando a referida Estrada de Rodagem
com rumo de 18º09’SE com distância de 217,16m deflete à esquerda com rumo de 35º09’SE e distância de 39,01m até o ponto 04, deflete a esquerda com
rumo de 68º04’NE e distância de 161,89m até o ponto 05, do ponto 04 até o 05 neste alinhamento se encontra cerca no local; deflete a esquerda com rumo
de 33º54’NW e distância de 76,55m até o ponto 06, deflete a esquerda com rumo de 44º51’NW e distância de 64,84m até o ponto 07, deflete a esquerda
com rumo de 61º38’NW e distância de 84,60m até o ponto 08, daí deflete com rumo de 62º01’NW e distância de 101,20m, até o ponto 01, inicial da descrição
encerrando uma área de 28.710,90m², inscrito na Municipalidade Local sob nº 0.3.427A.0001. .8, cadastro 33377, onde consta que o imóvel encontra-se
atualmente na Avenida Comendador Luiz Fittipaldi, s/nº, Vila São Geraldo, com área de 29.532,00m², esquina com Rua Pedro Francisco dos Santos, objeto
da matrícula nº 12902, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Manuel, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 3.380.000,00 (out/2019), atualizado
para mai/2025 em R$ 4.715.248,35, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel é de R$ 7.249,01,
atualizado até mai/2025. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 24/julho/
2025, às 14:00hs, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, desde que acima de 50% do valor da avaliação atualizado; não havendo licitantes
no 2º leilão, terá início o 3º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 07/agosto/2025, às 14:00hs, ocasião em que os bens serão
entregues a quem mais der, desde que acima de 25% do valor da avaliação atualizado, hipótese essa que dependerá de aceitação por parte do r. Juízo do feito,
tudo nos termos do Art. 142, da Lei nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária
e dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, ficam a Falida ATRIUM
S/A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS e os CREDORES intimados das designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na
pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta
do arrematante as despesas com averbação de construção, de cancelamento de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive
de registro da carta de arrematação a ser expedida, bem como da carta de adjudicação expedida em favor da falida nos autos do processo nº 0000362-
08.2014.8.26.0003, que tramitou perante a 6ª Vara de Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo (https://esaj.tjsp.jus.br/
cpopg/show.do?processo.codigo=030013ZI50000); o débito de IPTU será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do
CTN. Os créditos que recaem sobre os bens, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência
(Art. 908, § 1º, CPC). Os bens serão vendidos no estado ad corpus, Nos termos do Art. 141, da lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, na alienação conjunta
ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que trata o art. 142: ... II - o objeto da alienação
estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação
do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. § 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica quando o arrematante for: I - sócio da
sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio
da sociedade falida; ou III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a
título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado
no site da leiloeira, na forma da lei. São Paulo, quinta-feira, 22 de maio de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

Edital de leilões de imóvel penhorado e para intimação do Executado CAETANO SEVERINO DA SILVA e de terceiros interessados, expedido nos
autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0006373-05.2021.8.26.0554, que lhe move ANTONIO CARLOS TAVARES, em curso
perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada
pela Doutora Marta Oliveira de Sa, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 07/julho/2025, às 13:15hs até o dia 10/julho/2025,
às 13:15hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, os direitos de posse sobre
o IMÓVEL localizado na Travessa Aruana nº 18, Vila Luzita, na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, com 111,81m² de terreno, inscrito na Municipalidade
local sob nº 11.134.099, avaliado em R$ 285.000,00 em (jul/2024), atualizado para jun/2025 em R$ 299.116,15, que será novamente atualizado por ocasião
de cada leilão. O débito de IPTU incidente sobre o imóvel é de R$ 8.144,69, atualizado até jun/2025. Não consta dos autos que o imóvel seja objeto de matrícula
imobiliária. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às 13:15hs,
ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que acima de 50% do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes
do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado
com abertura do primeiro leilão no dia 06/outubro/2025, às 13:15hs e encerramento em 09/outubro/2025, às 13:15hs; não havendo licitantes nessa oportunidade,
terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/novembro/2025, às 13:15hs, ocasião em que o bem será
entregue a quem maior lance oferecer desde que não inferior a 50% do valor da avaliação atualizado, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo
Civil, bem como as condições gerais constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, fica o Executado CAETANO SEVERINO DA SILVA, intimado
das designações supra, caso não seja intimado pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. Não consta
nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta do arrematante as despesas com averbação de construção, de cancelamento de penhora,
hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive de registro da carta de arrematação a ser expedida; o débito de IPTU será sub-rogado
no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art. 908, § 1º, CPC). O arrematante pagará, além do valor do lance, 5% a título de
comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado e publicado no
site da leiloeira, na forma da lei. Santo André, quarta-feira, 18 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE EMBU DAS ARTES

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS

Edital de leilões de imóvel penhorado e para intimação dos Executados ANTENOR DA CRUZ COELHO, MARLENE BISPO COELHO,
ADEMARIO BISPO COELHO e NADJA OLIVEIRA MUTITIBA COELHO e de terceiros interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, Processo nº 0008641-12.2015.8.26.0176, que lhe move IMOPLAN H. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., em curso perante a
2ª Vara Judicial da Comarca de Embu das Artes, Estado de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente autorizada
pela Doutora Barbara Carola Hinderberger Cardoso de Almeida, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Embu das Artes, Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 07/julho/2025,
às 13:45hs até o dia 10/julho/2025, às 13:45hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor
da avaliação, os direitos decorrentes do compromisso de compra e venda do seguinte bem IMÓVEL: TERRENO situado na Rua Quatro, constituído pelo lote
17-A da quadra 29 do loteamento denominado Jardim Vitória, em zona urbana, no município e comarca de Embu das Artes-SP, que assim se descreve: mede
5,00m de frente para a Rua Três; 30,00m do lado direito de quem da frente olha para o terreno, onde confronta com o lote 17-B; 30,00m do lado esquerdo,
onde confronta com o lote 18-B; e 5,00m nos fundos, onde confronta com o lote 14-A, encerrando a área de 150,00m², inscrito na Municipalidade local sob
nº 12.42.98.0250.01.000, objeto da matrícula nº 8119, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Embu das Artes, Estado de São Paulo, avaliado em
R$ 640.000,00 (abr/2023), atualizado para jun/2025 em R$ 702.046,41, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Consta do Laudo de Avaliação
que sobre o terreno foi construído uma residência assobradada com 300,00m² de área construída, que recebeu o nº 92 da atual Rua Apolo, Bairro Pirajussara.
Consta na matrícula do imóvel: Av.1 caução em favor da Prefeitura Municipal de Embu das Artes. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão,
através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às 13:45hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde
que acima de 60% do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes
do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 06/outubro/2025, às 13:45hs
e encerramento em 09/outubro/2025, às 13:45hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta
eletrônica, que encerrar-se-á em 06/novembro/2025, às 13:45hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lance oferecer desde que não inferior
a 60% do valor da avaliação atualizado, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as condições gerais constantes do site
da leiloeira, sendo que pelo presente edital, ficam os Executados ANTENOR DA CRUZ COELHO, MARLENE BISPO COELHO, ADEMARIO BISPO COELHO e NADJA
OLIVEIRA MUTITIBA COELHO, intimados das designações supra, caso não sejam intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art.
889, I, do Código de Processo Civil. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta do arrematante as despesas com averbação
de construção, de cancelamento de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive de registro da carta de arrematação a
ser expedida; o débito de IPTU será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. Os créditos que recaem sobre o
bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art. 908, § 1º, CPC). O arrematante
pagará, além do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-
se este edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Embu das Artes, segunda-feira, 16 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

Edital de leilões de imóvel objeto de alienação e para intimação do Executado JOALZI ANTONIO MOLERO e de terceiros interessados,
expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0008736-62.2021.8.26.0554, que lhe move GEORGIA ANETE MOLERO DIAS, em
curso perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente
autorizada pela Doutora Marta Oliveira de Sá, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 07/julho/2025, às 13:00hs até o dia
10/julho/2025, às 13:00hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima do valor da avaliação, o seguinte
bem IMÓVEL: O prédio nº 475 da Praça Engenheiro Roldão dos Santos Ferreira e seu respectivo terreno, de formato irregular, designado como sendo parte do
lote n° 13 da quadra “G” do Bairro Paraíso, possuindo o terreno, a seguinte caracterização:- começa na Praça Engenheiro Roldão dos Santos Ferreira, em divisa
com o lote 14, segue em direção aos fundos, numa distância de 51,00m., confrontando com o lote 14; dai, vira à esquerda e segue numa distância de 10,00m,
confrontando com o lote 36, até encontrar a divisa dos lotes 05, 06 e 12; daí, vira novamente à esquerda e segue numa distância de 27,00m, confrontando
com os lotes 05, 06 e 12; dai vira novamente à esquerda e para dentro do terreno, seguindo numa distância de 8,50m, dividindo com propriedade de Joaquim
Molero e sua mulher; daí vira à direita e segue em direção à Praça, seguindo numa extensão de 24,00m., confrontando com Joaquim Molero e sua mulher;
dai, vira à esquerda e segue numa distância de 1,50m, confrontando com a referida Praça, encerrando a área de 306,65m², inscrito na Municipalidade local
sob nº 15.093.054, objeto da matrícula nº 75381, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, avaliado em R$
931.647,21 (ago/2024), atualizado para jun/2025 em R$ 975.256,36, que será novamente atualizado por ocasião de cada leilão. Não havendo licitantes no 1º
leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às 13:00hs, ocasião em que o bem será entregue
a quem mais der, desde que acima de 50% do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições
gerais constantes do site da leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 06/
outubro/2025, às 13:00hs e encerramento em 09/outubro/2025, às 13:00hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através
da mesma ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/novembro/2025, às 13:00hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lance oferecer
desde que não inferior a 50% do valor da avaliação atualizado, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as condições gerais
constantes do site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, fica o Executado JOALZI ANTONIO MOLERO, intimado das designações supra, caso não seja intimado
pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. As partes poderão exercer o direito de preferência em
relação a terceiros, nos termos do Art. 1.322 e seu Parágrafo único, do Código Civil, devendo entrar em contato com a leiloeira, por e-mail, antes do encerramento
dos leilões. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão por conta do arrematante as despesas com averbação de construção, de
cancelamento de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva matrícula, inclusive de registro da carta de arrematação a ser expedida; o débito
de IPTU será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza
propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art. 908, § 1º, CPC). O arrematante pagará, além do valor do lance,
5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este edital, que será afixado
e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Santo André, quinta-feira, 5 de junho de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS

EDITAL DE LEILÕES PÚBLICOS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO

Edital de leilões de imóvel penhorado e para intimação do Executado DEIVID DE AGUIAR e de terceiros interessados, expedido nos autos da
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº 1018830-38.2022.8.26.0224, que lhe move CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTA MONICA, em
curso perante a 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo. A leiloeira Silvania Balbo Soares, inscrita na JUCESP nº 1069, devidamente
autorizada pelo Doutor Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhecimento tiverem, a quem interessar possa, que do dia 07/julho/
2025, às 12:15hs até o dia 10/julho/2025, às 12:15hs, através do site www.balboleiloes.com.br, levará em 1º leilão, a quem maior lanço oferecer, acima
do valor da avaliação, os direitos decorrentes de alienação fiduciária do seguinte bem IMÓVEL: O apartamento nº 505, localizado no 4° andar (ou 5°
pavimento) do Bloco 7, do empreendimento denominado Residencial Santa Monica, com entrada pelo n° 290 da Rua Fernando Luz, no bairro de Bonsucesso,
situado no perímetro urbano de Guarulhos-SP, que assim se descreve: possui a área privativa de 40,3550m², área comum de 5,4374m², perfazendo a área
total de 45,7924m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,001387493 no terreno (com 34.371,37m²) e demais coisas comuns do condomínio. À referida
unidade autônoma cabe o direito ao uso de 01 (uma) vaga descoberta indeterminada, localizada na garagem coletiva do condomínio (situada no térreo
do empreendimento). À referida unidade autônoma corresponde, ainda, uma fração equivalente a 37,0434m² de área comum descoberta, inscrito na
Municipalidade local sob nº 101.00.04.0001.00.000 (área maior), objeto da matrícula nº 112.678, do 8º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Guarulhos, Estado de São Paulo, avaliado em R$ 200.000,00 (fev/2025), atualizado para jun/2025 em R$ 205.368,56, que será novamente atualizado
por ocasião de cada leilão. O débito de condomínio incidente sobre a unidade em leilão é de R$ 26.724,46, atualizado até abr/2025. O débito decorrente
da alienação fiduciária junto à Credora Fiduciária em abr/2025 era de R$ 142.753,51, razão pela qual os leilões serão realizados tendo como base a diferença
verificada entre o valor da avaliação e o débito existente junto à Caixa Econômica Federal. Consta na matrícula do imóvel: R.4 Alienação Fiduciária em
favor da Caixa Econômica Federal e Av.5 Penhora inerente ao presente feito. Não havendo licitantes no 1º leilão, terá início o 2º leilão, através da mesma
ferramenta eletrônica, que encerrar-se-á em 06/agosto/2025, às 12:15hs, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que acima de
50% do valor da avaliação atualizado, tudo nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil e das condições gerais constantes do site da
leiloeira. Negativas as tentativas anteriores, o bem acima será novamente apregoado com abertura do primeiro leilão no dia 06/outubro/2025, às 12:15hs
e encerramento em 09/outubro/2025, às 12:15hs; não havendo licitantes nessa oportunidade, terá início imediato o 2º leilão, através da mesma ferramenta
eletrônica, que encerrar-se-á em 06/novembro/2025, às 12:15hs, ocasião em que o bem será entregue a quem maior lance oferecer desde que não inferior
a 50% do valor da avaliação atualizado, nos termos dos Arts. 881 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como as condições gerais constantes do
site da leiloeira, sendo que pelo presente edital, fica o Executado DEIVID DE AGUIAR, intimado das designações supra, caso não seja intimado pessoalmente
ou na pessoa de seus advogados, nos termos do Art. 889, I, do Código de Processo Civil. Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Correrão
por conta do arrematante as despesas com averbação de construção, de cancelamento de penhora, hipoteca e de outros ônus constantes da respectiva
matrícula, inclusive de registro da carta de arrematação a ser expedida e substituição do devedor fiduciante junto à Caixa Econômica Federal; o débito
de IPTU será sub-rogado no valor da arrematação nos termos do Art. 130, parágrafo único, do CTN. Os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os
de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência (Art. 908, § 1º, CPC). O arrematante pagará, além
do valor do lance, 5% a título de comissão da leiloeira, calculado sobre o valor do lance. E para que ninguém venha a alegar ignorância, expediu-se este
edital, que será afixado e publicado no site da leiloeira, na forma da lei. Guarulhos, terça-feira, 3 de junho de 2025.

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCIO SOUZA LUIZ, CPF 447.186.888-84; bem como
do depositário PARANA GUINCHOS LTDA EPP, CNPJ 05.832.559/0001-00. O Dr. Fernando De Lima Luiz, MM. Juiz

de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do
bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença de Obrigação
de Prestar Alimentos ajuizada por HANNE DALILA SANTOS DA SILVA em face de MARCIO SOUZA LUIZ - Processo nº 1502508-27.2024.8.26.0704 –
Controle nº 1373/2024, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que
se encontra. O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br.Os interessados em vistoriar o bem deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 15/07/2025 às 10:00 h e se encerrará dia 18/07/2025 às 10:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor
da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/07/2025 às 10:01 h
e se encerrará no dia 08/08/2025 às 10:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na JUCESP 844. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. Os débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação. O arrematante deverá efetuar o
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
sob pena de se desfazer a arrematação. Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada
sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br. Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o preço
de arrematação do móvel. Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão. Todas as regras e condições do Leilão
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão. RELAÇÃO DO BEM:
um veículo, marca HONDA, modelo CG 150 TITAN KS, placa DYY2711, ano 2007, cor PRETA, renavam 00935003312, chassi 9C2KC08108R029310, gasolina.
Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 6.267,73 (10/06/2025). Consta no site do DETRAN/
SP, restrição administrativa: Baixa Permanente, Restrição por veículo guinchado: Veículo Apreendido. O bem encontra-se na Av. Marcelino Bressiani, 280, Jardim
Marcelino, Caieiras/SP, sendo nomeado depositário PARANÁ GUINCHOS. Valor da Avaliação do bem: R$ 8.523,00 para maio de 2025. Débitos desta ação no
valor de R$ 2.931,49 (maio/2025). A descrição detalhada do edital está disponível no site www.megaleiloes.com.br.

2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Butantã/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LEANDRO MONETTI SANCHES – ODONTOLOGIA, CNPJ
11.831.304/0001-17; e HILDETE FIALHO DOS SANTOS SANCHES, CPF 383.787.158-41; e do depositário LEANDRO

MONETTI SANCHES, CPF 296.842.668-84.O Dr. Anderson Cortez Mendes, MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este
Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por NEUZA MARIA MACEDO MONTENEGRO em face de LEANDRO MONETTI SANCHES
– ODONTOLOGIA e outro - Processo nº 0003136-62.2024.8.26.0002 (Principal nº 1014442-45.2023.8.26.0002), e que foi designada a venda do bem descrito
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra. O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br. Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/07/2025 às 15:00 h e se encerrará
dia 18/07/2025 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/07/2025 às 15:01 h e se encerrará no dia 18/08/2025 às 15:00 h, onde serão
aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na JUCESP 844. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. Os débitos e demais taxas
e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até
24h após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br.
Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o preço de arrematação do móvel. Na hipótese de acordo
ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br,
no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE ÚNICO: Duas cadeiras odontológicas marca
OLSEN modelo SIENA completas sendo que uma cadeira possui ainda o opcional de câmera intraoral com monitor LG 24TL5205-PS ambas as cadeiras usadas
e três gaveteiros para materiais. Os bens encontram-se na Rua Maria Coelho Aguiar, 1187-1189, Jardim São Luís, CEP 05805-000, São Paulo/SP, sendo nomeado
depositário LEANDRO MONETTI SANCHES. Avaliação total deste lote: R$ 26.000,00 para março de 2025.Débitos desta ação as fls.254 no valor de R$
36.501,28 (abril/2024). A descrição detalhada do edital está disponível no site www.megaleiloes.com.br.

9ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR
PRAZO: A PARTIR DO DIA 22 DE MAIO DE 2025 - Prazo de 120 dias para apresentação de propostas. LOCAL:
www.valeroleiloes.com.br. Nos termos do art. 880 e seguintes do Código de Processo Civil, FAZ SABER, a quantos

que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que até o dia 19/09/2025 às 17:00h, estará aberto prazo para recebimento de propostas de
compra do bem penhorado no processo abaixo relacionado em trâmite perante a Vara do Trabalho de Caraguatatuba/SP. As propostas deverão ser
encaminhadas à Corretora Oficial credenciada perante o TRT DA 15ª REGIÃO, Srª SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS – inscrita no CRECI/
SP n. 226575-F, através do e-mail: contato@valeroleiloes.com.br, com cópia para juridico@valeroleiloes.com.br. O valor da última proposta recebida será
disponibilizado no portal www.valeroleiloes.com.br. PROCESSO: 0164300-11.2001.5.15.0063 - Vara do Trabalho de Caraguatatuba/SP. EXEQUENTE:
JOAQUIM CLARO MONTEIRO (CPF: 048.658.388-05). EXECUTADOS: COMERCIAL RECANTO DO SOL LTDA - ME (CNPJ: 51.302.990/0001-53) E
OUTROS (4). INTERESSADOS: EVANI EMA NADALUTTI DE AQUINO TAVARES (CPF: 268.914.098-53) E OUTROS (10). DOS BENS: 1) LOTE 1:
Lote de terreno sob nº 1 da quadra 49 da planta do loteamento da Vila Balneária Santa Martha, na Praia Martim de Sá, neste município e  Comarca de
Caraguatatuba, encerrando a área de 330,00m², confrontando com quem de direito, Matricula: 3097 - 1º Cartório - CARAGUATATUBA/SP. AVALIAÇÃO:
R$ 50.000,00 (12/04/2023); 2) Lote de terreno sob nº 2 da quadra 49 da planta do loteamento da Vila Balneária Santa Martha, na Praia Martim de Sá,
neste município e  Comarca de Caraguatatuba, encerrando a área de 330,00m²., confrontando com quem de direito. Matricula: 3098 - 1º Cartório -
CARAGUATATUBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (12/04/2023); 3) Lote de terreno sob nº 3 da quadra 49 da planta do loteamento da Vila Balneária
Santa Martha, na Praia Martin de Sá, neste município e Comarca de Caraguatatuba, encerrando a área de 330,00m²; confrontando com quem de direito.
Matrícula: 3099 - 1º Cartório - CARAGUATATUBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (12/04/2023); 4) Lote de terreno sob nº 4 da quadra 49 da planta
do loteamento - da Vila Balneária Santa Martha, na Praia Martim de Sá, neste município e Comarca de Caraguatatuba, encerrando a área de 375,00m²,
confrontando com quem de direito. Matricula: 3100 - 1º Cartório - CARAGUATATUBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (12/04/2023); 5) Lote de terreno
sob nº 19 da quadra 49 da planta do loteamento da Vila Balneária Santa Martha, na Praia Martim de Sá, neste município e Comarca de Caraguatatuba,
encerrando a área de 330,00m²; confrontando com quem de direito. Matricula: 3115 - 1º Cartório - CARAGUATATUBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00
(12/04/2023); 6) Lote de terreno sob nº 23 da quadra 49 da planta do loteamento da Vila Balneária Santa Martha, na Praia Martin de Sá, neste município
e Comarca de Caraguatatuba, encerrando uma área de 391,00m², confrontando com quem de direito. Matrícula: 3119 - 1º Cartório - CARAGUATATUBA/
SP. AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (12/04/2023); 7) Lote de terreno sob nº 5 da quadra 49, da planta do loteamento da Vila Balneária Santa Martha, na Praia
Martim de Sá, neste município e Comarca de Caraguatatuba, encerrando a área de 330,00m², confrontando com quem de direito. Matrícula: 3101 -
1º Cartório - CARAGUATATUBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (12/04/2023); 8) Lote de terreno sob nº 6 da quadra 49 da planta do loteamento da
Vila Balneária Santa Martha, na Praia Martim de Sá, neste município e Comarca de Caraguatatuba, encerrando a área de 330,00m², confrontando com
quem de direito. Matrícula: 3102 - 1º Cartório - CARAGUATATUBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (12/04/2023); 9) Lote de terreno sob nº 20 da
quadra 49 da planta do loteamento da Vila Balneária Santa Martha, na Praia Martim de Sá, neste município e Comarca de Caraguatatuba, encerrando a
área de 330,00m², confrontando com quem de direito. Matrícula: 3116 - 1º Cartório - CARAGUATATUBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (12/04/2023);
10) Lote de terreno sob nº 21 da quadra 49 da planta do loteamento da Vila Balneária Santa Martina, na Praia Martim de Sá, neste município e Comarca
de Caraguatatuba, encerrando a área de 315,00m², confrontando com quem de direito. Matricula: 3117 - 1º Cartório - CARAGUATATUBA/SP.
AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (12/04/2023); 11) Lote de terreno sob nº 22 da quadra 49 da planta do loteamento da Vila Balneária Santa Martina, na Praia
Martim de Sá, neste município e Comarca de Caraguatatuba, encerrando a área de 405,00m², confrontando com quem de direito. Matricula: 3118 -
1º Cartório - CARAGUATATUBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (12/04/2023); LOCALIZAÇÃO: OS LOTES DE 1 A 11 ESTÃO DEVIDAMENTE
LOCALIZADOS À RUA SANTA RITA DO PASSA QUATRO, MARTIN DE SÁ, CARAGUATATUBA/SP.  12) Um lote de terreno sem benfeitorias, sob nº
6 da quadra 37, do loteamento denominado “Praia da Lagoinha”, situado no bairro e praia da Lagoinha, encerrando a área de 405,45m², confrontando com
quem de direito. Matricula: 5311 - 1º Cartório - UBATUBA/SP. AVALIAÇÃO: R$ 1.300.000,00 (12/05/2023); LOCALIZAÇÃO: Rua Ilha Bela, nº 709,
Lote de terreno 06 da quadra 37, s/n, lote de terreno, Lagoinha, UBATUBA/SP. 13) UM BOX para veículos de passageiros, sob o nº 10 do pavimento térreo,
localizado no Edifício CONDOMÍNIO GARAGE JAGUARÉ, situado à Rua Lusitana, 1148, nesta cidade e circunscrição, com área total de 23,81m², confrontando
com quem de direito. Matricula: 80352 - 2º Cartório - CAMPINAS/SP. AVALIAÇÃO: R$ 38.000,00 (25/06/2023);  LOCALIZAÇÃO: Rua Lusitana, 1148,
vaga de garagem, Centro, CAMPINAS/SP, CEP: 13015-121. VALOR MÍNIMO DE PROPOSTAS E VALOR MÍNIMO DE VENDA: 70% (setenta
por cento). Comissão do Leiloeiro: 5%. EDITAL COMPLETO NO SITE: www.valeroleiloes.com.br. Mais informações pelo e-mail:
contato@valeroleiloes.com.br ou pelos telefones (16) 99603-5264 e (11) 98080-2050. Caraguatatuba/SP, 10 de junho de 2025.
VALERIA CANDIDO PERES - Juíza do Trabalho. SAMIRA APARECIDA PORTAZIO SANTOS - CRECI/SP n° 226575-F.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL ELETRÔNICO
Comitente/vendedora: Alpínia Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ 13.075.146/0001-48.
Leiloeira: Alethea Carvalho Lopes – inscrita na JUCESP sob nº 899. Devedores/fiduciantes: Paulo

Proença dos Santos, RG 26.299.321-1 SSP/SP, CPF 110.723.648-75; Joana D´Arc de Souza, RG 19.623.778-6 SSP/SP, CPF 137.173.858-
01. Base legal: Lei 9.514/1997. Bem leiloado: Um terreno de formato regular, identificado como lote nº 10 (dez), da quadra sob
letra “I”, do loteamento denominado “Villa Alpínia”, situado neste município e comarca de Cândido Mota, Estado de São Paulo, com
a área de 200,00 metros quadrados, medindo de frente 10,00 metros, confrontando com a rua 02; da frente aos fundos, de quem
do imóvel olha para a via pública, pelo lado direito mede 20,00 metros, confrontando com o lote nº 09; pelo lado esquerdo mede
20,00 metros, confrontando com o lote nº 11; e nos fundos mede 10,00 metros, confrontando com propriedade de Antônio Ângelo
Borges, Claudete Aparecido de Souza Borges e Distribuidora Cândido-motense de Leite Ltda, contribuinte n° 0.004.0528.0010.00,
cadastro nº 000013264. Matrícula 15.771 do Oficial de Registro de Imóveis de Cândido Mota/SP. 1º pregão: início em 15/07/2025 às
16h e encerramento em 18/07/2025 às 16h - lance mínimo: R$ 108.095,91 2º pregão: início em 18/07/2025 às 16h e encerramento
em 07/08/2025 às 16h - lance mínimo: R$ 122.754,36. Pagamento do lance vencedor: o(a) arrematante deverá efetuar o pagamento
do lance vencedor à vista e no valor integral, no prazo de 24h do encerramento do leilão, mediante depósito bancário em favor da
comitente/vendedora Alpínia Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ 13.075.146/0001-48, Banco do Brasil, agência 0141-4, conta
71.652-9. Comissão da leiloeira: 05% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. Comunicação: Os fiduciantes serão comunicados
dos leilões via Correios para, no caso de terem interesse, exercerem o direito de preferência na aquisição do imóvel, de acordo com o
disposto no artigo 27, parágrafo 2º-B da Lei 9.514/1997. Informações: contato@vivaleiloes.com.br – tel. 11-3957-7717.
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